
16/07/2020 E-mail de Universidade Federal do Piauí - GECON - PRORROGAÇÃO DE VIGÊNCIA CONTRATO 50_2019 TOP AR CONDICIONAD…

https://mail.google.com/mail/u/0?ik=0a603b7c41&view=pt&search=all&permthid=thread-a%3Ar-5491693330978636272&simpl=msg-a%3Ar38936766… 1/2

DAF Contratos <daf.gc@ufpi.edu.br>

GECON - PRORROGAÇÃO DE VIGÊNCIA CONTRATO 50_2019 TOP AR
CONDICIONADO PHB - PARA AUTORIZAÇÃO
2 mensagens

DAF Contratos <daf.gc@ufpi.edu.br> 14 de maio de 2020 15:25
Para: Diretoria Administrativa_DA/PRAD <daf@ufpi.edu.br>

À Diretoria Administrativa

Título: Prorrogação de Vigência - Contrato N° 50/2019

Senhor Diretor Administrativo,

Considerando a Agenda de Vigência de Contratos, informamos que o Contrato N° 50/2019, firmado entre a Universidade Federal
do Piauí e a empresa Top Ar Concionado Ltda, tem vencimento em 05/11/2020.

Desta forma, solicitamos de V.Sª. a análise quanto a possibilidade de prorrogação de vigência do citado instrumento contratual.

Dados do Contrato:

1.      CONTRATADO: TOP AR CONCIONADO LTDA.

2.      OBJETO: Serviços de empresa especializada e habilitada na prestação de serviços contínuo sem dedicação de mão
de obra exclusiva, de instalação, desinstalação, manutenção preventiva e corretiva em condicionadores de ar (tipo Split
Hi-wall/inverter e piso teto) que compõem os Sistemas de Climatização pertencentes à UFPI no Campus Ministro Reis
Velloso - Parnaíba/PI.

3.      VALOR CONTRATADO: valor anual do contrato é de R$431.192,39 conforme cláusula terceira do contrato.

4.      VIGÊNCIA: 05/11/2019 a 05/11/2020.

Por favor, confirmar recebimento.

Atenciosamente,

Annanda Carvalho

Gerência de Contratos
Diretoria Administrativa / Pró-Reitoria de Administração
Universidade Federal do Piauí
(86) 3235 7974

Conheça a página da Gerência de Contratos/DA/PRAD/UFPI: https://www.ufpi.br/gerencia

Notificação PRORROGAÇÃO DOS CONTRATOS 50 E 512019 TOP ARCONDICIONADO... - ter. 5 mai. 2020
0800 - 1200 (BRT) (GESTÃO DE CONTRATOS ADMINISTRATIVOS).pdf
94K

diretoria administrativa financeira UFPI <daf@ufpi.edu.br> 14 de maio de 2020 15:39
Para: DAF Contratos <daf.gc@ufpi.edu.br>

Prezados,

Autorizo o continuidade do processo de prorrogação. Devolvo para instrução.
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Atenciosamente,

Alexandre Rodrigues
[Texto das mensagens anteriores oculto]
-- 
FAVOR ACUSAR RECEBIMENTO

Atenciosamente,

Universidade Federal do Piauí - UFPI
Pró-Reitoria de Administração
Diretoria Administrativa
Campus Ministro Petrônio Portela - Bairro: Ininga
CEP: 64.049-550 Teresina - PI
Tel: (86) 3215-5583


